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ANTÔNIO RULLI NETO - SP172507
 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE. 
REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 1.199-STF. ALTERAÇÃO DO 
ART. 11 DA LIA. PROCESSOS EM CURSO. 
APLICAÇÃO. CORRÉU. EFEITO EXPANSIVO. 
1. A questão jurídica referente à aplicação da Lei n. 14.230/2021 – 
em especial, no tocante à necessidade da presença do elemento 
subjetivo dolo para a configuração do ato de improbidade 
administrativa e da aplicação dos novos prazos de prescrição geral e 
intercorrente – teve a repercussão geral reconhecida pelo Supremo 
Tribunal Federal (Tema 1.199 do STF).
2. A  despeito de ser reconhecida a irretroatividade da norma mais 
benéfica advinda da Lei n. 14.230/2021, que revogou a modalidade 
culposa do ato de improbidade administrativa, o STF autorizou a 
aplicação da lei nova, quanto a tal aspecto, aos processos ainda não 
cobertos pelo manto da coisa julgada.
3. A Primeira Turma desta Corte Superior, no julgamento do 
AREsp 2.031.414/MG, em 09/05/2023, firmou orientação no 
sentido de conferir interpretação restritiva às hipóteses de aplicação 
retroativa da LIA (com a redação da Lei n. 14.230/2021), adstrita 
aos atos ímprobos culposos não transitados em julgado, de acordo 
com a tese 3 do Tema 1.199/STF. No mesmo sentido: ARE 
1400143 ED/RJ, rel. Min. ALEXANDRE MORAES, DJe 
07/10/2022.
4. A Suprema Corte, em momento posterior, ampliou a aplicação da 



referida tese ao caso de ato de improbidade administrativa fundado 
no revogado art. 11, I e II, da Lei n. 8.429/1992, desde que não haja 
condenação com trânsito em julgado
5. No caso, o Tribunal de origem reconheceu a prática do ato 
ímprobo com arrimo no dispositivo legal hoje 
revogado, circunstância que enseja a improcedência da ação de 
improbidade administrativa em relação à TERRACOM 
CONSTRUÇÕES LTDA., aplicando o efeito expansivo da 
improcedência ao litisconsorte passivo LAIRTON GOMES 
GOULART.
6. Agravo interno provido, com aplicação de efeito expansivo ao 
litisconsorte passivo. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da PRIMEIRA TURMA, por unanimidade, dar provimento ao agravo 
interno de TERRACOM CONSTRUÇÕES LTDA., com aplicação de efeito expansivo ao 
litisconsorte passivo, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa e 
Paulo Sérgio Domingues votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Sérgio Domingues.
 

Brasília, 06 de fevereiro de 2024.

 

Ministro GURGEL DE FARIA 
Relator
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RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno interposto por TERRACOM 
CONSTRUÇÕES LTDA. contra decisão proferida às e-STJ fls. 2.697/2.700, em que 
conheci do agravo para não conhecer do recurso especial, em razão da aplicação da 
Súmula 83 do STJ.

A recorrente defende a regularidade do seu recurso, ressaltando, em 
suma, que houve, na origem, violações dos dispositivos legais apontados, "mesmo se não 
for aplicada a Lei Federal n. 14.230/2021" (e-STJ fl. 2.711).  Sustenta, por fim, que o art. 
11, I, da LIA foi revogado.

No mais, reitera as razões do recurso especial.

Impugnação.

É o relatório.

VOTO

Verifico que a questão jurídica referente à aplicação da Lei n. 
14.230/2021 – em especial, no tocante à necessidade da presença do elemento subjetivo 
dolo para a configuração do ato de improbidade administrativa e da aplicação dos novos 
prazos de prescrição geral e intercorrente – teve a repercussão geral reconhecida pelo 
Supremo Tribunal Federal (Tema 1199 do STF).

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no dia 18/8/2022, 
apreciando tal questão, fixou, por unanimidade, as seguintes teses:

1) É necessária a comprovação de responsabilidade subjetiva para a tipificação 



dos atos de improbidade administrativa, exigindo-se - nos artigos 9º, 10 e 11 
da LIA - a presença do elemento subjetivo - DOLO;
2) A norma benéfica da Lei 14.230/2021 - revogação da modalidade culposa 
do ato de improbidade administrativa -, é IRRETROATIVA, em virtude do 
artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, não tendo incidência em 
relação à eficácia da coisa julgada; nem tampouco durante o processo de 
execução das penas e seus incidentes;
3) A nova Lei 14.230/2021 aplica-se aos atos de improbidade administrativa 
culposos praticados na vigência do texto anterior da lei, porém sem 
condenação transitada em julgado, em virtude da revogação expressa do texto 
anterior; devendo o juízo competente analisar eventual dolo por parte do 
agente; e
4) O novo regime prescricional previsto na Lei 14.230/2021 é 
IRRETROATIVO, aplicando-se os novos marcos temporais a partir da 
publicação da lei.
 

Ao examinar as teses sufragadas pela Suprema Corte submetidas ao 
regime de repercussão geral, constato que, a despeito de ser reconhecida a 
irretroatividade da norma benéfica advinda da Lei n. 14.230/2021, que revogou a 
modalidade culposa do ato de improbidade administrativa, o STF autorizou a aplicação 
da lei nova, quanto a tal aspecto, aos processos ainda não cobertos pelo manto da coisa 
julgada.

Nesse passo, a Primeira Turma desta Corte Superior, por maioria, 
no julgamento do AREsp 2.031.414/MG, em que fiquei vencido, realizado em 
09/05/2023, seguindo a divergência apresentada pela Min. Regina Helena Costa, firmou 
orientação no sentido de conferir interpretação restritiva às hipóteses de aplicação 
retroativa da NLIA, adstrita aos atos ímprobos culposos não transitados em julgado, de 
acordo com a tese 3 do Tema 1.199/STF.

A despeito de ser esse o entendimento deste Colegiado, a Suprema 
Corte, em momento posterior, ampliou a aplicação da referida tese ao caso de ato de 
improbidade administrativa fundado no revogado art. 11, I, da Lei n. 8.429/1992, desde 
que não haja condenação com trânsito em julgado, nos termos do seguintes precedentes:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 
NO SEGUNDO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE 
RESPONSABILIDADE POR ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. ADVENTO DA LEI 14.231/2021. INTELIGÊNCIA 
DO ARE 843989 (TEMA 1.199). INCIDÊNCIA IMEDIATA DA NOVA 
REDAÇÃO DO ART. 11 DA LEI 8.429/1992 AOS PROCESSOS EM 
CURSO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS PARA DAR 
PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.
1. A Lei 14.231/2021 alterou profundamente o regime jurídico dos atos de 
improbidade administrativa que atentam contra os princípio da administração 
pública (Lei 8.249/1992, art. 11), promovendo, dentre outros, a abolição da 
hipótese de responsabilização por violação genérica aos princípios 
discriminados no caput do art. 11 da Lei 8.249/1992 e passando a prever a 
tipificação taxativa dos atos de improbidade administrativa por ofensa aos 



princípios da administração pública, discriminada exaustivamente nos incisos 
do referido dispositivo legal.
2. No julgamento do ARE 843989 (Tema 1.199), o Supremo Tribunal Federal 
assentou a irretroatividade das alterações da introduzidas pela Lei 14.231/2021 
para fins de incidência em face da coisa julgada ou durante o processo de 
execução das penas e seus incidentes, mas ressalvou exceção de retroatividade 
para casos como o presente, em que ainda não houve o trânsito em julgado da 
condenação por ato de improbidade.
3. As alterações promovidas pela Lei 14.231/2021 ao art. 11 da Lei 
8.249/1992 aplicam-se aos atos de improbidade administrativa praticados na 
vigência do texto anterior da lei, porém sem condenação transitada em 
julgado.
4. Tendo em vista que (i) o Tribunal de origem condenou o recorrente por 
conduta subsumida exclusivamente ao disposto no inciso I do do art. 11 da Lei 
8.429/1992 e que (ii) a Lei 14.231/2021 revogou o referido dispositivo e a 
hipótese típica até então nele prevista ao mesmo tempo em que (iii) passou a 
prever a tipificação taxativa dos atos de improbidade administrativa por ofensa 
aos princípios da administração pública, imperiosa a reforma do acórdão 
recorrido para considerar improcedente a pretensão autoral no tocante ao 
recorrente.
5. Impossível, no caso concreto, eventual reenquadramento do ato apontado 
como ilícito nas previsões contidas no art. 9º ou 10º da Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei 8.249/1992), pois o autor da demanda, na peça inicial, não 
requereu a condenação do recorrente como incurso no art. 9º da Lei de 
Improbidade Administrativa e o próprio acórdão recorrido, mantido pelo 
Superior Tribunal de Justiça, afastou a possibilidade de condenação do 
recorrente pelo art. 10, sem que houvesse qualquer impugnação do titular da 
ação civil pública quanto ao ponto.
6. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos para, reformando o acórdão 
embargado, dar provimento aos embargos de divergência, ao agravo 
regimental e ao recurso extraordinário com agravo, a fim de extinguir a 
presente ação civil pública por improbidade administrativa no tocante ao 
recorrente. (ARE 803568 AgR-segundo-EDv-ED, relator para Acórdão Min. 
GILMAR MENDES, TRIBUNAL PLENO, DJe 06/09/2023).
 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LEI N. 
14.231/2021: ALTERAÇÃO DO ART. 11 DA LEI N. 8.429/1992. 
APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. TEMA 1.199 DA 
REPERCUSSÃO GERAL. AGRAVO IMPROVIDO.
I — No julgamento do ARE 843.989/PR (Tema 1.199 da Repercussão Geral), 
da relatoria do Ministro Alexandre de Moraes, o Supremo Tribunal Federal 
assentou a irretroatividade das alterações promovidas pela Lei n. 14.231/2021 
na Lei de Improbidade Administrativa (Lei n. 8.429/1992), mas permitiu a 
aplicação das modificações implementadas pela lei mais recente aos atos de 
improbidade praticados na vigência do texto anterior nos casos sem 
condenação com trânsito em julgado.
II — O entendimento firmado no Tema 1.199 da Repercussão Geral aplica-se 
ao caso de ato de improbidade administrativa fundado no revogado art. 11, I, 
da Lei n. 8.429/1992, desde que não haja condenação com trânsito em julgado.
III – Agravo improvido. (RE 1452533 AgR, relator Min. CRISTIANO 
ZANIN, PRIMEIRA TURMA, DJe 21/11/2023). 

A propósito do tema, vale transcrever excerto do voto proferido 
pelo Min. ALEXANDRE MORAES, por ocasião do julgado do RE 1452533 AgR, acima 
referido:

No presente processo, os fatos datam de 2012 - ou seja, muito anteriores à Lei 
14.230/2021, que trouxe extensas alterações na Lei de Improbidade 
Administrativa, e o processo ainda não transitou em julgado.



Assim, tem-se que a conduta não é mais típica e, por não existir sentença 
condenatória transitada em julgado, não é possível a aplicação do art. 11 da 
Lei 8.429/1992, na sua redação original.
Logo, deve se aplicar ao caso a tese fixada no Tema 1199, pois, da mesma 
maneira que houve abolitio criminis no caso do tipo culposo houve, também, 
nessa hipótese, do artigo 11.
Portanto, conforme registra o Eminente Relator, o acórdão do Tribunal de 
origem no presente caso ajusta-se ao entendimento do Plenário do SUPREMO 
no Tema 1199, razão pela qual não merece reparos.

Idêntico entendimento vem sendo aplicado em precedentes 
monocráticos, conforme os julgados que seguem: ARE 1450417, relator Min. DIAS 
TOFFOLI, DJe 01/09/2023; ARE 1456122, rel. Min. LUÍS ROBERTO BARROSO, DJe 
22/09/2023; ARE 1457770, rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe 09/10/2023.

No caso concreto, a TERRACOM foi condenada por violação do 
art. 11, I, da Lei n. 8.429/1992, hoje revogado, conforme extraio da sentença à e-STJ fl. 
2.153, e do acórdão de e-STJ fls. 2.399/2.412, de modo a evidenciar a improcedência do 
pedido ministerial.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo interno para 
julgar improcedente a ação de improbidade administrativa em relação à TERRACOM 
CONSTRUÇÕES LTDA., aplicando o efeito expansivo da improcedência ao litisconsorte 
passivo LAIRTON GOMES GOULART.

É como voto. 



Superior Tribunal de Justiça S.T.J 
Fl.__________

  
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
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CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA TURMA, por unanimidade, deu provimento ao agravo interno de 
TERRACOM CONSTRUÇÕES LTDA., com aplicação de efeito expansivo ao litisconsorte 
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Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa e 
Paulo Sérgio Domingues votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Sérgio Domingues.
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